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DECRETO N° 4231 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015. 

Altera a data do feriado do dia do Servidor Público, e dá outras 
providências" 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PLANALTO, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a ocorrência de feriado no dia 28 de outubro 
de 2015 (4a-feira), destinado à comemoração do dia do Servidor público; 

DECRETA 

Art. 1 ° - Fica estabelecido que o dia do servidor público será 
comemorado oficialmente na data de 13 de outubro de 2015 (3a-feira), havendo 
expediente normal no dia 28 de outubro de 2015. 

Art. r-o Presente Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
aos cinco dias do mês de outubro do ano de dO: z::e. 

ON FERNANDO KUHN 
FEITO MUNICIPAL 


